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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 2.695 DE 12 DE JULHO DE 2021. MANTÉM AS 
MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE SOBRAL, COM A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio 
da Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-19), conforme 
Decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO o estado de 
emergência no âmbito do Município de Sobral, estabelecido no Decreto nº 
2.371, de 16 de março de 2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Legislativo n.° 543, de 03 de abril de 2020, prorrogado em fevereiro deste 
ano, e no Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, os quais, 
respectivamente, reconhecem e decretam, no Estado do Ceará, estado de 
calamidade pública e situação de emergência em saúde decorrentes da 
Covid-19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 2.578, de 24 
de fevereiro de 2021, e Decreto Legislativo n.° 562, de 04 de março de 2021, 
os quais, respectivamente, decretam e reconhecem, no Município de Sobral, 
estado de calamidade pública; CONSIDERANDO a seriedade e o 
comprometimento com que o Estado do Ceará e o Município de Sobral vêm 
pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre primando pela 
adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos 
das equipes de saúde; CONSIDERANDO o resultado de reunião do comitê 
estratégico encarregado da definição das medidas de isolamento social no 
Estado do Ceará, o qual vem a ser constituído por técnicos especialistas, 
autoridades do governo e, na condição de observadores, por chefes e 
representantes dos Poderes constituídos; CONSIDERANDO a redução 
apontada pelos especialistas dos dados epidemiológicos e assistenciais 
relativos à Covid-19 no Estado, embora o cenário da pandemia ainda inspire 
cuidados e prudência por parte de todos; CONSIDERANDO que, diante dos 
números apurados, há condições de prosseguir no processo responsável de 
liberação gradual de atividades econômicas e comportamentais no 
Município de Sobral; CONSIDERANDO que, durante o isolamento social, a 
Secretaria Municipal da Saúde se manterá em alerta e atenta no 
acompanhamento dos dados da Covid-19 em todo o Município, buscando 
sempre orientar e conferir a segurança técnica necessária às decisões a serem 
adotadas no enfrentamento à pandemia, e CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Estadual nº 34.149, de 10 de julho de 2021, que mantém as 
medidas de isolamento social contra a Covid-19 com liberação de atividades. 
DECRETA: CAPÍTULO I - DO ISOLAMENTO SOCIAL - Seção I - Das 
medidas de isolamento social - Art. 1º Do dia 12 a 26 de julho 2021, 
permanecerão em vigor, no Município de Sobral, as medidas de 
isolamento social previstas no Decreto Municipal n.° 2.371 de 16 de 
março de 2020, observadas a liberação de atividades e as normas 
específicas definidas neste Decreto. §1º No período de isolamento social, 
continuará sendo observado o seguinte: I - proibição de festas e quaisquer 
tipos de eventos, exceto os autorizados por esse decreto, tudo conforme 
previsão no art. 3°, § 1º, inciso II, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de 
março de 2021; II - manutenção do dever especial de confinamento e do 
dever especial de proteção a pessoas do grupo de risco da Covid-19, na forma 
dos arts. 6º e 7°, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021; III - 
recomendação para que as pessoas permanecem em suas residências, saindo 
somente em casos de real necessidade; IV - vedação à entrada e permanência 
em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas estranhas à operação da 
respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e 
profissionais que trabalhem no local; V - proibição de aglomerações de 
pessoas em espaços públicos ou privados, observado o disposto no art. 3º, 
deste Decreto; VI - autorização para a realização por meio virtual, inclusive 
para registro de votos, das assembleias ordinárias e extraordinárias de 
condomínios residenciais ou não residenciais, verticais ou horizontais, 
observado o disposto nos §§ 7º e 8º, do Decreto Estadual n.º 33.815, de 14 de 
novembro de 2020; VII - dever geral de proteção individual consistente no 
uso de máscara de proteção, observado o disposto no art. 12, do Decreto 

Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021; VIII - possibilidade de retorno 
ao trabalho para atividades liberadas das pessoas acima de 60 (sessenta) anos 
ou com fatores de risco da Covid-19 que tenham comprovação de imunidade 
ou de adoecimento há mais de 30 (trinta) dias ou que já tenham tomado as 02 
(duas) doses da vacina contra a doença, decorridas, neste último caso, 03 
(três) semanas da última aplicação; IX - incidência do dever especial de 
proteção às pessoas com idade igual ou inferior a 60 (sessenta) anos somente 
àqueles enquadrados na situação do art. 2º, § 3º, do Decreto Estadual n.° 
33.955, de 26 de fevereiro de 2021; X - recomendação ao setor privado com 
atividades liberadas para que priorize o trabalho remoto, conforme previsão 
do art. 4º, inciso V, do Decreto Estadual n.° 33.955, de 26 de fevereiro de 
2021; §2º Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste artigo, 
as autoridades competentes adotarão, nos termos deste Decreto, as 
providências necessárias para fazer cessar eventual infração, devendo, 
prioritariamente, primar por condutas que busquem a conscientização quanto 
à importância das medidas de isolamento e distanciamento social, bem como 
da permanência domiciliar. §3º Fica reforçada a recomendação para que as 
pessoas evitem reuniões, eventos ou encontros em ambientes domiciliares, 
exceto quando envolverem habitantes de uma mesma residência. §4º Fica 
permitido o uso de equipamentos públicos culturais, durante o isolamento 
social, desde que exclusivamente para a transmissão virtual de atividades 
culturais, sem a presença de público, e observadas todas as medidas de 
segurança sanitárias. Art. 2º O “toque de recolher” será observado no 
Município de Sobral, das 23 (vinte e três) às 5 (cinco) horas. Parágrafo único. 
No período previsto no “caput”, deste artigo, fica estabelecido(a): I - 
proibição da circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos, permitidos 
deslocamentos somente nos casos de serviços de entrega, para atividades 
liberadas ou em função do exercício da advocacia ou de funções essenciais à 
Justiça na defesa da liberdade individual; II - vedação ao funcionamento de 
quaisquer atividades econômicas e comportamentais, salvo as previstas no § 
1º, do art. 6º, deste Decreto. Art. 3º É permitido o uso de espaços públicos e 
privados abertos, inclusive “arenhinhas”, para a prática de atividade física e 
esportiva individual ou coletiva, desde que evitadas aglomerações e 
observado o disposto no art. 2º, deste Decreto. CAPÍTULO II - DAS 
ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - Seção I - Das regras gerais - Art. 4º A liberação 
de atividades econômicas e comportamentais no Município ocorrerá sempre 
de forma técnica e responsável, observados os critérios de avaliação das 
autoridades da saúde. §1º As atividades liberadas para funcionamento 
responsável por meio deste Decreto, conforme anexos, deverão possuir 
Certificado de Autorização de Reabertura, documento específico a ser 
solicitado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Sobral disponível 
em http://agendasol.sobral.ce.gov.br/autorizacao/new sob pena de perda 
do alvará de funcionamento, sem prejuízo de aplicação de multa pecuniária 
pela fiscalização do Município. I - O estabelecimento, ao emitir a autorização 
de que trata “caput” deste artigo, deve observar os critérios estabelecidos nos 
decretos municipais vigentes, quanto às respectivas fases e suas restrições de 
locais e horários de funcionamento. II - As atividades liberadas deverão 
seguir os protocolos geral ou setorial especifico de sua atividade, elaborados 
pela Vigilância Sanitária e já publicados em decretos anteriores, disponíveis 
juntamente com o Certificado de Autorização de Reabertura. §2º As 
atividades e serviços anteriormente liberados assim permanecerão na 
vigência e nos termos deste Decreto. §3º As atividades autorizadas serão 
fiscalizadas rigorosamente pelos órgãos públicos competentes quanto ao 
atendimento das medidas sanitárias estabelecidas para funcionamento do 
setor, ficando a liberação de novas atividades condicionada à avaliação 
favorável dos dados epidemiológicas e assistenciais relativos à Covid-19. 
§4° Verificada tendência de crescimento dos indicadores da pandemia após a 
publicação deste Decreto, as autoridades da saúde avaliarão o cenário, 
admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das medidas 
restritivas originariamente previstas. Seção II - Das atividades econômicas 
no Município de Sobral - Subseção I - Das regras aplicáveis às atividades de 
ensino - Art. 5º A partir do dia 02 de agosto de 2021, passam a ser liberadas no 
Município de Sobral as seguintes atividades para o setor de educação: I - 
atividades presenciais do 5º ao 9 º ano do Ensino Fundamental para a rede 
privada de ensino, observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade de alunos por sala; II - atividades presenciais para todos os anos 
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do Ensino Médio para a rede privada de ensino, observada a capacidade 
máxima por sala de 50% (cinquenta por cento); III - as aulas teóricas e 
praticas no Ensino Superior, observadas as mesmas condições estabelecidas 
para o Ensino Fundamental e Médio, inclusive quanto à capacidade de alunos 
por sala, e preservando sempre a opção dos alunos pelo modelo remoto de 
ensino, inclusive de avaliações, na forma do § 2º, deste artigo; IV - A 
liberação para a atividade presencial em aulas práticas de cursos do ensino 
superior, fica ampliada para os cursos técnicos; V - as atividades de cantinas 
em escolas, desde que obedecidas rigorosamente as regras sanitárias 
previstas em protocolo geral e setorial. §1º No Município de Sobral, 
permanecem liberadas: I - treinamento para profissionais da saúde; II - aulas 
práticas e laboratoriais para concludentes do ensino superior, inclusive de 
internato; III - atividades de berçário; IV - educação até o 5º ano do Ensino 
Fundamental para a rede privada de ensino, observada a limitação de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade de alunos por sala; V - as aulas práticas 
laboratoriais em cursos de nível superior da área da saúde; VI - a realização 
de atividades extracurriculares, tais como cursos livres, de música ou de 
línguas, observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de alunos por sala; VII - o funcionamento de escolinhas de esporte, inclusive 
em “areninhas”, observadas as medidas sanitárias previstas em protocolos e 
o uso obrigatório de máscaras de proteção, bem como, observada a limitação 
de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de alunos por sala; §2º O retorno 
à atividade presencial de ensino se dará sempre a critério dos pais e/ou 
responsáveis, no caso de menores, ou do próprio aluno caso não seja menor, 
devendo os estabelecimentos oferecerem aos alunos a opção pelo ensino 
presencial ou remoto, garantida sempre, para aqueles que optarem pelo 
ensino remoto, a permanência integral nessa modalidade. §3º As atividades a 
que se refere este artigo deverão ser desenvolvidas preferencialmente em 
ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, além do que deverão 
respeitar o distanciamento, os limites de ocupação e as demais medidas 
sanitárias previstas em protocolo geral e setorial. Subseção II - Das 
atividades religiosas e dos setores do comércio e serviços - Art. 6º O 
funcionamento das atividades econômicas e religiosas, de segunda a 
domingo, funcionarão em observância ao seguinte: I - o comércio de rua e 
serviços, envolvendo estabelecimentos situados fora de shoppings, inclusive 
escritórios em geral, funcionarão de 07 (sete) às 17 (dezessete) horas, 
observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de 
atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva para o disposto nos §§1º, 
2º e 5º, deste artigo; II - o shopping poderá funcionar de 10 (dez) às 22 (vinte e 
duas) horas, observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade de atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva do 
disposto nos §§ 1º e 5º, deste artigo; III - restaurantes poderão funcionar de 09 
(nove) às 22 (vinte e duas) horas, exceto para aqueles situados em shoppings, 
que funcionarão de 10 (dez) às 22 (vinte e duas) horas, limitada em 50% 
(cinquenta por cento) a capacidade para atendimento simultâneo de clientes; 
IV - instituições religiosas poderão promover celebrações presenciais até as 
22 (vinte e duas) horas; V - a cadeia da construção civil iniciará as atividades 
a partir das 7 (sete) horas. §1º Não se sujeitam a restrição de horário de 
funcionamento exclusivamente: a) serviços públicos essenciais; b) 
farmácias; c) supermercados, padarias e congêneres, permitido o 
atendimento presencial de clientes para o café da manhã a partir das 6 (seis) 
horas; d) indústria; e) postos de combustíveis; f) hospitais e demais unidades 
de saúde e de serviços odontológicos e veterinários de emergência; g) 

laboratórios de análises clínicas; h) segurança privada; i) imprensa, meios de 
comunicação e telecomunicação em geral; j) oficinas em geral e borracharias 
situadas na Linha Verde de Logística e Distribuição do Estado, conforme 
definido no Decreto n.º 33.532, de 30 de março de 2020 (rodovias federais e 
estaduais); l) funerárias. §2º As instituições religiosas poderão realizar 
celebrações presenciais, desde que respeitados o limite de 60% (sessenta por 
cento) da capacidade e as regras estabelecidas em protocolos sanitários, 
mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações permaneçam 
sendo realizadas exclusivamente da forma virtual §3º O funcionamento dos 
escritórios de advocacia observará o disposto no inciso I do “caput” deste 
artigo. §4º Permanece autorizado o funcionamento de museus, bibliotecas e 
cinemas, observadas as regras estabelecidas em protocolo sanitário, bem 
como a limitação de capacidade de 50% (cinquenta por cento), para museus e 
bibliotecas, e de 30% (trinta por cento), para cinemas, vedado o 
funcionamento teatros, públicos ou privados. §5º Poderão as academias 
funcionar exclusivamente para a prática de atividades individuais, de 
segunda a domingo, de 6 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, desde que: I - o 
funcionamento se dê por horário marcado; II - seja respeitado o limite de 40% 
(quarenta por cento) da capacidade de atendimento presencial simultâneo de 
clientes; III - observados todos os protocolos de biossegurança. §6º Para fins 
do inciso I deste artigo, equivalem a restaurante todo o setor de alimentação 
tais como foodtruks e quiosques situados em parques e praças. §7º As 
autoescolas poderão ministrar aulas práticas de direção veicular no horário 
de 6 (seis) às 19 (dezenove) horas, de segunda a domingo, desde que 
mediante prévio agendamento e atendimento dos protocolos sanitários, 
observado, quanto ao funcionamento dos estabelecimentos para 
atendimento, o horário estabelecido no “caput”, deste artigo §8º Em qualquer 
horário e período de restrição ao funcionamento, poderão os 
estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente por serviço de 
entrega, inclusive por aplicativo. §9º Em qualquer horário e período de 
restrição ao funcionamento, poderão os estabelecimentos de alimentação 
fora do lar funcionar desde que na modalidade “drive-thru” (retirada sem 
descer do carro), “delivery” (entrega na casa do comprador) e “take-away” 
(retirada diretamente no estabelecimento comercial, sem ter acesso interno 
ou aos funcionários). §10. Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres 
poderão funcionar sem restrição de horário para hóspedes, aplicável, quanto 
ao atendimento de não hóspedes, o disposto no inciso III, do “caput”, deste 
artigo. §11. Recomenda-se aos estabelecimentos bancários a extensão do 
horário de funcionamento na conformidade do disposto neste artigo. §12 As 
atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão se adequar às 
medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e setorial, ficando 
permanentemente submetidas ao monitoramento da Secretária Municipal da 
Saúde, mediante acompanhamento dos dados epidemiológicos e 
assistenciais da pandemia no Município de Sobral. §13 A capacidade de 
atendimento simultâneo será analisada pela fiscalização, considerando a área 
física disponível para circulação e atendimento, e a correspondente 
capacidade para manutenção de distanciamento de 1,5 (um inteiro e cinco 
décimos) metros entre as pessoas no interior do estabelecimento. Art. 7º Sem 
prejuízo do já disposto neste Decreto, permanece liberado ainda: I - o 
funcionamento de feiras livres, obedecidos o distanciamento mínimo, 
inclusive entre os “box” de venda, a capacidade máxima de 50% (cinquenta 
por cento), além das medidas sanitárias previstas em protocolos; II - 
liberação das áreas de lazer e das piscinas de clubes,  desde  que  definidos  os 
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critérios para uso seguro, observada a limitação de 20% (vinte por cento) da 
capacidade e observados protocolos sanitários; III - operação de parques de 
diversão, com uso obrigatório de máscaras de proteção pelos usuários, 
devendo ser obedecida a capacidade máxima de 30% (trinta por cento), bem 
como as demais medidas estabelecidas em protocolos sanitários; IV - 
liberação, em buffets, de eventos sociais a partir de data a ser divulgada pela 
Secretaria Estadual de Saúde após definição dos protocolos aplicáveis, 
observado seguinte: a) limitação da capacidade em 100 (cem) pessoas para 
ambientes abertos e 50 (cinquenta) para fechados, observada, em todo caso, o 
dimensionamento dos espaços; b) controle rigoroso do acesso, só admitindo 
o ingresso de pessoas já vacinadas com 02 (duas) doses ou com comprovação 
de testagem negativa para a Covid-19 (exame de antígeno ou RT-PCR) em 
exame realizado no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
evento. V - a realização de reuniões de trabalho em ambientes privados 
abertos ou fechados, desde que: a) seja limitado o número de participantes em 
50 (cinquenta) pessoas para reuniões a serem realizadas em ambientes 
abertos e em 30 (trinta) pessoas para reuniões em ambientes fechados, 
observado, em todo caso, o número máximo de pessoas por metragem do 
espaço estabelecido em protocolo sanitário; b) não se realize qualquer tipo de 
celebração ou festividade durante a reunião; c) seja observado o 
distanciamento mínimo e o uso obrigatório de máscaras de proteção. VI - o 
funcionamento de parques aquáticos associados a empreendimentos 
hoteleiros, limitada a 20% (vinte por cento) da capacidade de atendimento; 
VII - as apresentações musicais nas áreas comuns de condomínios realizadas 
por, no máximo, 2 (dois) profissionais, desde que seja essa uma iniciativa do 
próprio condomínio, não haja aglomerações ou contato entre moradores e 
sejam observadas todas as regras e protocolos de segurança; VIII - o 
funcionamento de espaços em clubes para a prática de esporte ou atividades 
físicas individuais e coletivas, observado o distanciamento mínimo de 2m 
entre os praticantes e a lotação máxima de 12m² por pessoa. Art. 8º 
Permanece autorizada a eventual realização de concursos e seleções públicas 
destinadas ao preenchimento de cargos ou funções no serviço público, 
cabendo aos responsáveis pela organização a obediência a todas as medidas e 
cautelas sanitárias estabelecidas contra a disseminação da Covid-19, 
buscando garantir a saúde de candidatos e demais pessoas envolvidas no 
procedimento. Art. 9º Estão autorizados os jogos e treinos, sem público, do 
Campeonato Brasileiro de Futebol, Série D, respeitadas todas as medidas 
sanitárias estabelecidas em protocolo sanitário. Parágrafo único. Nas 
mesmas condições do “caput”, deste artigo, estão permitidos treinos e jogos 
das equipes de futsal no calendário nacional da Confederação Brasileira de 
Futsal. Seção III - Das medidas gerais sanitárias - Art. 10 As atividades 
econômicas autorizadas observarão as seguintes medidas de controle à 
disseminação da Covid-19, sem prejuízo de outras definidas em protocolos 
sanitários: I - restaurantes e hotéis: a) proibição de festas, de qualquer tipo, 
em quaisquer restaurantes, hotéis e outros estabelecimentos em ambientes 
fechados e abertos; b) disponibilização de música ambiente, inclusive com 
músicos, vedado espaço para dança e qualquer outra atividade que 
caracterize festas em restaurantes e afins. c) limitação a 6 (seis) pessoas por 
mesa nos restaurantes e afins, além do que: limitação do atendimento a 
consumo no local ou viagem, sem permitir pessoas em pé, inclusive na 
calçada; proibição de fila de espera na calçada; e utilização de filas de espera 
eletrônicas. d) estímulo para que os estabelecimentos, inclusive restaurantes, 
busquem se certificar com o Selo Lazer Seguro, emitido pela Secretaria 
Estadual da Saúde - SESA. II - hotéis, pousadas e afins: a) limitação, para o 
setor de hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e quartos ao máximo 
de 03 (três) adultos ou 02 (dois) adultos com 03 (três) crianças. b) obtenção 
antecipadamente pelos hotéis, para que possam funcionar do Selo Lazer 
Seguro a ser emitido pela SESA mediante comprovação do cumprimento do 
limite total de 80% (oitenta por cento) de sua capacidade, 
concomitantemente ao atendimento do disposto na alínea “a”, deste inciso; c) 
obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos restaurantes em 
hotéis, pousadas e afins; d) aplicação aos “flats” das mesmas regras a serem 
observadas pelos hotéis, conforme previsão das alíneas “a” a “c”, deste 
inciso. III - shoppings centers e comércio de rua: realização do controle 
eletrônico nas entradas principais dos shoppings informando, através de 
painéis, a quantidade máxima permitida e a quantidade de pessoas naquele 
momento no local. Seção IV - Das regras aplicáveis aos transportes - Art. 11. 
No Município de Sobral, permanece autorizado o funcionamento do 
Terminal Rodoviário de Sobral e a permissão de transporte proveniente dos 
distritos de Sobral, bem como a operação do Veículo Leve sobre Trilhos 
(VLT) da Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos 
(METROFOR), do Transporte Urbano Municipal de Sobral (TRANSOL), 
transporte intermunicipal complementar e o transporte interestadual, tudo 
nos limites a serem estabelecidos pelo poder público. Parágrafo único. As 
atividades econômicas que funcionem no interior do Terminal Rodoviário de 
Sobral deverão seguir os horários e limites estabelecidos no art. 6º do 
presente decreto. Art. 12.  O serviço metroviário de Sobral (VLT), o 
Transporte Urbano Municipal de Sobral – TRANSOL e o transporte 
rodoviário  complementar  poderão  funcionar sem restrição de dia e horário.

§1º Os serviços de transporte previstos no “caput” devem limitar o número de 
passageiros em 50% (cinquenta por cento) do total da capacidade do veículo. 
§2º A Coordenadoria Municipal de Transito - CMT definirá os locais para 
embarque e desembarque de passageiros, do transporte complementar dos 
distritos, em regulamentação própria. Art. 13. As autorizações para            
ingresso no Município dos transportes previstos nos arts. 11 e                                        
12 deste Decreto serão solicitadas exclusivamente através do                           
link http://acessolivre.sobral.ce.gov.br. Art. 14. É obrigatório o 
cumprimento das ações de prevenção em saúde, contidas em protocolos 
específicos, determinadas pelas autoridades públicas, como condição para 
autorização do retorno das atividades de transporte indicadas, em especial: I - 
Disponibilizar álcool 70%, preparações antissépticas ou sanitizantes de 
efeito similar para a higienização das mãos, no interior do veículo; II - 
Realizar a verificação da temperatura com termômetro infravermelho no 
embarque, sendo vedado o embarque e desembarque no caso de temperaturas 
superiores a 37.8ºC; III - Circular, preferencialmente, evitando-se o uso do 
ar-condicionado, sendo que, quando necessário, recomenda-se a limpeza 
regular e troca dos filtros conforme recomendações técnicas, principalmente 
nos veículos que possuem janelas travadas; IV - Manter os transportes 
limpos, higienizando, a cada itinerário; V - Determinar que todas as pessoas 
envolvidas com a operação de transporte e os passageiros utilizem, 
obrigatoriamente, máscaras como barreira durante todo o trajeto. 
CAPÍTULO II - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA - Art. 15. 
Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o 
descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o responsável às sanções 
civil, administrativa e criminal cabíveis. Parágrafo único. Além das medidas 
de proteção já estabelecidas, inclusive a multa prevista no § 4º, do art. 12, do 
Decreto Estadual n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, outras providências 
poderão ser adotadas pelas autoridades competentes para resguardar o 
cumprimento deste Decreto, no intuito de prevenir ou fazer cessar infrações, 
sendo aplicáveis, caso necessárias, as sanções de apreensão, interdição e/ou 
suspensão de atividade. CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 
Art. 16. As disposições deste Decreto serão fiscalizadas por autoridades das 
Secretarias Municipal da Saúde, Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, 
bem como pela Guarda Civil Municipal, de forma concorrente com os 
demais órgãos estaduais competentes, ficando o infrator sujeito à devida 
responsabilização civil, administrativa e penal. Art. 17. Fica desde já 
solicitado, com fundamentação no disposto no inciso XV do art. 66 da Lei 
Orgânica Municipal, o auxílio das forças policiais e da guarda municipal para 
o cumprimento das determinações dispostas nesse Decreto. Art. 18. Fica 
recomendado à Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, intensificação de 
fiscalização na sede e distritos do município de Sobral, com vias a evitar 
aglomerações, bem como intensificar a fiscalização de trânsito. Art. 19. Fica 
autorizada a Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC a suspensão de férias 
para auxílio do contingente nas ações de fiscalização. Art. 20. A Secretaria da 
Segurança Cidadã - SESEC, por meio da Guarda Civil Municipal, são 
competentes para a fiscalização quanto ao uso obrigatório de máscaras de 
proteção, de acordo com o art. 3º, §6º da Lei Estadual nº 17.234 de 10 de julho 
de 2020, lavrando auto de infração e aplicando a multa correspondente. §1º 
Na hipótese do § 4º, art. 3º da Lei Estadual nº 17.234 de 10 de julho de 2020, 
lavrado o auto de infração formal por autoridade municipal, será 
providenciado seu envio à Secretária da Saúde do Estado, a qual adotará as 
providências necessárias para a cobrança administrativa da multa. §2º A 
aplicação da multa nos termos deste artigo não prejudica, se devida, a 
responsabilização penal do infrator nos termos dos arts. 268 e 330 do Código 
Penal. Art. 21. Permanece autorizado a abertura do Mercado Público de 
Sobral de acordo com as regras a serem estabelecidas pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE. Art. 22. O perímetro do 
Centro, descrito no anexo único deste decreto permanecerá fechado para 
trânsito de veículos, com exceção de veículos de transporte de valores, 
abastecimento de serviços essenciais, veículos de urgência e emergência, ou 
veículo autorizado pela Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT. Art. 
23. Ficam autorizadas as visitas, por parte de familiares, a pacientes 
internados em alas “não covid”, de acordo com as regras a serem 
estabelecidas pela Secretaria Municipal da Saúde - SMS. Art. 24. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação e novas medidas de 
reabertura efetivadas apenas a partir do dia 30 de junho, quarta-feira, 
revogando-se as demais disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES, em 12 de julho de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia        
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - 
Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E    
TRANSPORTE. 
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DECRETO Nº 2696, DE 12 DE JULHO DE 2021. REGULAMENTA O 
GRUPO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE QUE TRATA O ART. 10 
DA LEI Nº 1.895, DE 14 DE AGOSTO DE 2019, NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (SMS), NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.895, de 
14 de agosto de 2019, instituiu o Grupo de Atividades Especiais (GAE) no 
âmbito da Secretaria Municipal da Saúde (SMS); CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentar o funcionamento do Grupo de Atividades 
Especiais (GAE), conforme dispõe o parágrafo único, art. 10, da Lei 
Municipal nº 1.895, de 14 de agosto de 2019; CONSIDERANDO ainda, que 
é dever constitucional da Administração Pública garantir boas condições de 
saúde pública à população, DECRETA: Art. 1º O Grupo de Atividades 
Especiais (GAE) de que trata o art. 10 da Lei Municipal nº 1.895, de 14 de 
agosto de 2019, terá sua atuação disciplinada na forma deste Decreto. Art. 2º 
O Grupo de Atividades Especiais (GAE) atuará nos territórios indicados pela 
Célula da Unidade de Vigilância de Zoonoses, integrante da estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), mediante índices de 
infestação e casos confirmados ou suspeitos de arboviroses. Art. 3º As 
atividades em altura a serem realizadas pelo Grupo de Atividades Especiais 
(GAE) consistem em telamento, calafetamento (vedação com gesso) de 
caixas d'água e coleta das larvas para posterior avaliação laboratorial. Art. 4º 
O Grupo de Atividades Especiais (GAE) será composto por até 35 (trinta e 
cinco) membros, selecionados dentre os servidores ocupantes do cargo de 
Agente de Combate às Endemias, em efetivo exercício de suas atividades. 
§1º A seleção de que trata o caput deste artigo será realizada por meio da 
Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia, devendo ser aferidas as 
condições físicas e psicológicas adequadas para o desempenho das 
atividades. §2º Para participar da seleção e integrar o Grupo de Atividades 
Especiais (GAE), o Agente de Combate às Endemias deverão cumprir 
cumulativamente os seguintes requisitos: I - Possuir curso de formação da 
NR35; II - Não apresentar Índice de Massa Corpórea (IMC) ≤ 30; III - Não se 
encontrar em qualquer tipo de afastamento, ainda que este seja considerado 
como de efetivo exercício. §3º O edital de seleção para composição do Grupo 
de Atividades Especiais (GAE) poderá estabelecer critérios complementares 
para participação dos interessados, a fim de dar fiel cumprimento aos 
objetivos deste Decreto. §4º O Agente de Combate às Endemias interessado 
em integrar o Grupo de Atividades Especiais (GAE) deverá passar por 
avaliação médica, a fim de averiguar a aptidão para o exercício da função. §5º 
Os Agentes de Combate às Endemias integrantes do Grupo de Atividades 
Especiais (GAE) poderão atuar individualmente ou em dupla, conforme 
escala de trabalho definida pela Célula da Unidade de Vigilância de 
Zoonoses, da Secretaria Municipal da Saúde. Art. 5º Em casos excepcionais, 
de iminente necessidade de combate à surtos endêmicos e/ou epidêmicos, a 
Secretaria Municipal da Saúde poderá formar Grupo de Atividades Especiais 
temporário, dispensada a seleção de que trata o artigo anterior, por prazo não 
superior a 90 (noventa) dias. Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput 
deste artigo, a avaliação dos Agentes de Combate às Endemias aptos a 
compor o Grupo de Atividades Especiais temporário será realizado pela 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde. Art. 6º Os integrantes do Grupo de 
Atividades Especiais (GAE) farão jus ao pagamento de Adicional de 20% 
(vinte por cento), calculado sobre seu vencimento base. Art. 7º A Secretaria 
Municipal da Saúde poderá editar normas complementares, visando a fiel 
execução deste Decreto. Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 2.278, de 08 de outubro de 2019. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 12 de julho de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 837/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e tendo em vista o que consta no processo nº P 138043/2021, 
RESOLVE conceder a cessão a servidora MARIA ELIANE MACIEL 
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, matrículas n° 0880 e n° 15865, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, para a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CE, com ônus para a origem e ressarcimento, 
no período de 13 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de julho de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2018 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o n°: 
02.558.157/0001-62. OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato original 
em 12 (doze) meses. PROCESSO: P148998/2021. MODALIDADE: Pregão 
Presencial n° 03/2017 - RP - SEARH e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será prorrogado em mais 12 (doze) meses ao contrato original, 
iniciando-se o novo prazo em 29/06/2021 e findando-se em 28/06/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais, que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário 
Executivo do Planejamento e Gestão. REPRESENTANTES DA 
CONTRATADA: Carlota Braga de Assis Lima e Wellington Xavier Costa. 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO/SEPLAG. 

AVISO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 9H (NOVE HORAS) DO 
DIA 12 DE JULHO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM). A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral 
reuniu-se sob a presidência de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso e tendo 
comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Aline de 
Vasconcelos Soares. Havendo número legal foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021. Para esta fase 
da licitação de abertura das propostas comerciais, foram comunicadas via e-
mail as empresas: R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA e CNT - 
CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI. As empresas: R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA 
SANTA BEATRIZ LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA e CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI, não 
compareceram à sessão. Em seguida a comissão passou para a abertura dos 
envelopes das Propostas Comerciais dos quais constavam da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABSTECIMENTO DE ÁGUA DA 
SERRA DO ROSÁRIO NA LOCALIDADE DE CASA FORTE, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificações contidas 
nos anexos do edital de TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021. Foram 
divulgados os preços, sendo os mesmos os seguintes:

A Comissão efetuou a rubrica das Propostas Comerciais. A Comissão 
declarou CLASSIFICADAS as empresas:  R.R.  PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA 
SANTA BEATRIZ LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA e CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI. A Comissão 
declarou CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa: 
CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI, com o valor global de R$ 
172.617,82 (Cento e setenta e dois mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e 
dois centavos). O critério de julgamento das Propostas foi o de MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos do inciso I, §1º do artigo 45 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993. As Propostas Comerciais das empresas serão enviadas a 
Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA), para análise e emissão de parecer 
técnico conclusivo. A Comissão abriu prazo recursal conforme legislação 
vigente. Passado o prazo recursal e não havendo interposição de recurso, o 
processo será encaminhado à Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA), para a 
devida apreciação e homologação final. Sem mais para o momento, foi 
encerrada a sessão. Sobral-CE, 12 de julho de 2021. A COMISSÃO: 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2021-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P151638/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa 
especializada na realização de exame laboratorial de dosagem quantitativa de 
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GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

EMPRESA VALOR 

1ª. CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI R$ 172.617,82 

2ª. CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$ 207.823,03 

3ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 211.832,57  

4ª. R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA R$ 245.517,77 
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D-DÍMERO, em ambiente hospitalar durante 24 horas e todos os dias da 
semana, para atender os pacientes internados, confirmados ou suspeitos de 
COVID-19 nos hospitais intervencionados pelo município, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 070/2021, que passa a fazer 
parte da Ata, juntamente com a proposta de preço apresentada pelo 
fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P151638/2021, com o detentor do Registro de Preços e item 
licitado discriminado na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 070/2021-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 09 de 
julho de 2021. Sobral, Ceará, aos 12 de julho de 2021. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2021 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P155758/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação, comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 030/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 5/2020, proveniente 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 16/2019, Processo 
Administrativo nº 23.034.029530/2016-13, do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. OBJETO: Adesão a Ata de Registro 
de Preços para aquisição de caminhão frigorífico, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Termo de Referência. CONTRATADA: DE 
NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ 61.591.459/0001-00. VALOR GLOBAL: R$ 263.502,00 (duzentos e 
sessenta e três mil, quinhentos e dois reais).). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.365.0 153.21 02.44905200.11 11000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 07 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: Ilmo. Sr. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação e o 
Sr. Jorge Fernando Zanotto - Representante da Empresa DE NIGRIS 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Dayanna Karla Coelho Ximenes 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - PROCESSO N° 
P137514/2021 - Por este ato administrativo, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO (SME), neste ato representada por seu Secretário, o Sr. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos, CONSIDERANDO os vícios e 
irregularidades graves constatadas na execução do Contrato n° 1292/2020 - 
SME, celebrado com a Empresa N. S. KARYDI, inscrita no CNPJ nº 
24.728.467/0001-10, que tem como objeto a “Aquisição de materiais de 
consumo (máscara de proteção facial e máscara de proteção transparente - face 
shield), para atender os alunos e professores da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Sobral”, oriunda do Pregão Eletrônico nº 101/2020 - SME e 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico de Aplicação de Penalidades, exarado 
pela Central de Licitações do Município de Sobral, nos autos do Processo n° 
P137514/2021, RESOLVE: Art. 1°. Aplicar as seguintes penalidades à 
Empresa N. S. KARYDI, inscrita no CNPJ nº 24.728.467/0001-10: I - multa 
indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos termos da 
alínea “a” da cláusula 14.1.1.7 do contrato nº 1292/2020 - SME, liquidada no 
valor de R$ 5.741,50 (cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta 
centavos); II - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da cláusula 14.1.3. do 
contrato nº 1292/2020 - SME. Art. 2°. A empresa penalizada poderá interpor 
recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do presente ato, conforme dispõe os artigos 79 e 81 do Decreto 
Municipal nº 1886, de 07 de Junho de 2017, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 2196, de 09 de Abril de 2019. Art. 3°. O presente termo entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Sobral 
(CE), 07 de Julho de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 10/2019 - SME - SEXTO TERMO DE CONVOCAÇÃO - O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Edital nº 10/2019 - SME, que tem como objeto o 
“PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DE 
BANCO DE RECURSOS HUMANOS PARA A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFESSORES PARA ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no 

RESULTADO FINAL do referido processo seletivo, publicado no Diário 
Oficial do Município n° 718 de 23 de Janeiro de 2020, RESOLVE: Art. 1º. 
Convocar os candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, regulada 
pelo Edital nº 10/2019 - SME, segundo a ordem de classificação dos 
candidatos, conforme o ANEXO I deste Termo, para que possam se apresentar, 
no dia 15 de julho do corrente ano, de 09:00 horas na Secretaria da Educação (2º 
andar), Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral/CE, para a devida 
LOTAÇÃO. Art. 2°. Após a lotação, os candidatos deverão se apresentar à 
respectiva unidade de ensino a qual foi lotado, munidos de carta de 
apresentação, expedida pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas 
(COGEV/SME), bem como nos documentos dispostos no ANEXO II e III deste 
ato, todos devidamente preenchidos e acompanhados da documentação abaixo 
relacionada (original e cópia): a) Declaração de não acumulação ilícita de 
cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II) com firma reconhecida. b) 
Declaração de bens (ANEXO III) com firma reconhecida; c) Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ (o candidato que não possuir conta, deverá comunicar 
à escola ou equipamento em que foi lotado a necessidade da carta de abertura de 
conta); d) RG; e) CPF; f) Comprovante de residência atualizado; g) CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; 
j) Carteira de Reservista (sexo masculino); k) Certificado de Escolaridade; l) 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). m) Cópia do comprovante da ficha de 
pré-cadastro realizado. O preenchimento deve ser realizado pelo candidato, no 
site http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Após a entrega dos 
documentos e exames à unidade de ensino a qual o candidato foi lotado, a 
COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as providências para a 
contratação do candidato aprovado na seleção pública em epígrafe. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 12 de julho de 2021. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
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Classificação Inscrição Nome Polo Cargo

1 67149 YARA CRISTINA LIMA VIEIRA Polo 11 PROFESSOR DE ESPANHOL

2 65724 ROMARIO FREIRE ALCANTARA Polo 11 PROFESSOR DE ESPANHOL

3 67478 ROMERIO FREIRE ALCANTARA Polo 11 PROFESSOR DE ESPANHOL

4 65533 EDYLA RODRIGUES DAS CHAGAS Polo 11 PROFESSOR DE ESPANHOL

Classificação Inscrição Nome Polo Cargo

1 65921 MARIA VERONICA MONTE Polo 11 PROFESSOR DE LIBRAS

Classificação Inscrição Nome Polo Cargo

5 65148 DELMACIO MATOS DAS CHAGAS Polo 11 PROFESSOR DE MATEMATICA

Classificação Inscrição Nome Polo Cargo

1 65488 FRANCISCO ADELSON DE PAULO Polo 11 PROFESSOR DE INGLÊS

2 66511 DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS Polo 11 PROFESSOR DE INGLÊS

3 65666 AMANDA MARIA DE ARRUDA MOREIRA Polo 11 PROFESSOR DE INGLÊS

4 67056 BETE SETE RODRIGUES ARAGÃO Polo 11 PROFESSOR DE INGLÊS

ANEXO I - EDITAL N° 10/2019 - SME - SEXTO TERMO DE CONVOCAÇÃO

ANEXO II - DITAL N° 10/2019 - SME - SEXTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e 
no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao 
Município de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo 
assim, disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com 
carga horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade 
com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei 
contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2021 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

ANEXO III - DITAL N° 10/2019 - SME - SEXTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2021 - SEDHAS 

 
DECLARAÇÃO DE BENS 

 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2021 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2021-SMS 

CENTRO DE DIAGNÓSTICO DR. CUSTÓDIO AZEVEDO LTDA - CNPJ: 03.335.054/0001-04 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNITÁRIO 

OFERTADO (R$) 
VR. TOTAL 

LICITADO (R$) 

1 SERVIÇO 10.000 
EXAME ESPECIALIZADO DE 

DOSAGEM QUANTITATIVA DE 
D-DIMERO. 

PROPRIA  R$ 59,80  R$ 598.000,00 

TOTAL R$ 598.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0255/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa ASCLEPIOS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIREL. CNPJ sob o nº 
33.068.320/0001-32. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material médico hospitalar XII destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 014/2021, Ata de Registro de 
Preços Nº 034/2021-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 7.450,00 (sete mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da 
Saúde do Município de Sobral. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - 
Assistência Farmacêutica 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000 - 
Federal (Recurso da Assistência Farmacêutica) 0701.10.30 3.0073.1289 
.33903000. 1211000000 - Municipal - Atenção Básica - 0701.10.30 
1.0073.2383 .33903000. 1214000000 - Federal 0701.10.30 1.0073.2383 
.33903000. 1211000000 - Municipal - Atenção Especializada 0701.10.30 
2.0073.2385 .33903000. 1214000000 - Federal 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1211000000 - Municipal - Ações e serviços de enfrentamento a 
Emergências (COVID - Atenção Especializada) (Portaria 2.516) 0701.10.30 
2.0073.2384 .33903000. 1214210000 - Federal 0701.10.30 2.0073.2384 
.33903000. 2214210000 - Ações e serviços de enfrentamento a Emergências 
(COVID - Atenção Básica) 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 1214210000 - 
Federal - 0701.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000 - Federal (Recursos 
de Exercícios anteriores) - Hospital DR ESTEVAM - 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1214000000 - Federal 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 
1220000002 - Estadual 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000 - 
Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 
12 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Patrícia Bach. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DE TERCEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0189/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ sob o nº 23.706.033/0001-57. OBJETO: acordam em apostilar o Contrato 
n° 0189/2021-SMS, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 129/2020, 
tendo em vista as seguintes alterações contratuais: 

SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Laise de Lima 
Peixoto. DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2021. Viviane de Moraes 
Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 
0407-02/2018 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO 
(A): ANAGÉCIA SOUSA LINHARES. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Suspensão do contrato de trabalho n° 0407-02/2018, 
por 10(dez) dias, em razão de licença maternidade. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DA VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0407-02/2018-SMS vigorará 
pelo prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de 28/07/2021 a 06/08/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA 
para a contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
DOCENTE DO SISTEMA DE SAÚDE ESCOLA, de acordo com as 
especificações previstas no Edital n° 02/2018- SMS, termos da Lei Municipal 
n° 1613/2017. Sobral, 08 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Anagécia Sousa Linhares - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 0125/2021 - SMS - Aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de junho de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, Senhora 
Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, DINA ANDRESSA MARTINS 
MONTEIRO, Médico Generalista, lotada no CSF Sumaré, contratada através 
de aprovação no processo seletivo N° 09/2020, resolvem distratar o Contrato Nº 
0931-09/2020, a partir do 01° (primeiro) dia de julho de 2021. Sobral, 29 de 
junho de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

TERMO DE DISTRATO Nº 0133/2021 - SMS - Aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, Senhora 
Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, BENEDITA LEILIANE AGUIAR 
FREIRE, Enfermeiro, lotada no Hospital Dr. Estevam Ponte, contratada através 
de aprovação no processo seletivo N° 01/2020, resolvem distratar o Contrato Nº 
0917-01/2020, a partir do 01° (primeiro) dia de agosto de 2021. Sobral, 07 de 
julho de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

EDITAL SMS Nº 15/2021 - RESULTADO DOS RECURSOS E 
RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE FISCAL SANITÁRIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 
9 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.644, DE 5 DE 
MAIO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Edital SMS 15/2021, que regulamenta o 
processo seletivo simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva 
destinado à contratação temporária de excepcional interesse público de fiscal 
sanitário, RESOLVE: I. Informar o indeferimento do recurso interposto. II. 
Informar que a recorrente poderá solicitar, dentro do prazo de 48 horas, caso 
queira, as razões do indeferimento por meio de requerimento dirigido à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo através do e-mail 
recursos.espvs+edital 152021@gmail.com , as quais serão enviadas para o e-
mail da recorrente dentro do prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da 
solicitação. III. Divulgar, em ordem classificatória, o resultado final do 
processo seletivo, conforme ANEXO do presente termo. Sobral - CE, 09 de 
julho de 2021. Sandra Maria Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 

EDITAL SMS Nº 16/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE MÉDICO AUDITOR (20 HORAS) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 
2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-
37, com sede na cidade de Sobral, no Estado do Ceara,́  a ̀ rua Viriato de Medeiros, 
nº 1250, bairro Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das 
normas previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceara,́  no artigo 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613, de 9 de 
março de 2017 e no Decreto Municipal de nº 2.562, de 29 de janeiro de 2021, 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, torna público e 
estabelece as normas para a abertura das inscrições e realização do processo 
seletivo simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva para Médico 
Auditor (20 horas), destinado ao sistema municipal de saúde de Sobral, conforme 
descrito no ANEXO V deste edital, em decorrência da necessidade de 
manutenção dos serviços de saúde prestados pelo município. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. Justifica-se a presente seleção 
simplificada para contratação temporária de excepcional interesse público para 
Médico Auditor (20 horas), destinado ao Município de Sobral, para a 
manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento do 
Sistema de Saúde de Sobral, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de 
março de 2017 e do Decreto Municipal nº 2.562, de 29 de janeiro de 2021. 1.2. O 
processo seletivo será regido por este edital e seus anexos, expedidos pela 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, sob a supervisão da Secretaria do 
Planejamento e Gestão, nos termos do artigo 4º, §3º, da Lei Municipal nº 1.613 de 
9 de março de 2017. 1.3. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato 
administrativo, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até 12 (doze) meses, a critério da administração pública, nos 
termos da legislação vigente. 1.4. A aprovação e a classificação final na seleção a 
que se refere o presente edital não assegura aos candidatos a contratação, mas 
tão-somente a expectativa de serem contratados, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária, observando o interesse, bem 
como, os critérios de conveniência, oportunidade e necessidade da 
Administração Pública. 1.5. A função, habilitação, atividades básicas, carga 
horária e remuneração base (valor bruto), encontram-se descritas no ANEXO V 
deste edital. 1.6. Os candidatos que não forem eliminados ou desclassificados no 
presente processo seletivo passarão a compor o cadastro de reserva. 1.7. A fonte 
de recurso para o pagamento dos profissionais selecionados e contratados será 
oriunda das seguintes dotações orçamentárias: Administrativo: 0701.10 
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Iracema Ponte Bento Trindade 

Escossio
40,00 41,00 81,00 1º

Roberta Pereira Carvalho 42,00 33,50 75,50 2º

Samara Quariguasi Andrade de 

Carvalho
40,00 31,66 71,66 3º

Amanda Albuquerque Rocha 30,00 41,16 71,16 4º

Jefferson de Lima Costa 35,00 26,33 61,33 5º

Jessica Maria Cavalcante 

Mesquita
32,00 28,83 60,83 6º

Augusto José Linhares de 

Carvalho
27,00 25,00 52,00 7º

Everton de Sousa Domingues 26,00 25,00 51,00 8º

Lia Luma Prado 25,00 25,83 50,83 9º

Géssika Dias Pereira de Oliveira 25,00 25,00 50,00 10º

Fabíola de Oliveira Carneiro 

Trindade
33,00 22,16 _

Não aprovada com base no 

item 6.8 do edital inaugural

ANEXO I  - EDITAL SMS 15/2021

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO  - FISCAL SANITÁRIO

NOME
PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO 

CURRICULAR

PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO 

ATITUDINAL
CLASSIFICAÇÃO

PONTUAÇÃO 

FINAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ITENS QUANT. UND DESCRIÇÃO
MARCA/ 

FABRICANTE

VR. 

UNITÁRIO
VR. TOTAL

6 240.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO R$ 0,17 R$ 40.800,00

R$ 40.800,00

ITENS QUANT. UND DESCRIÇÃO
MARCA/ 

FABRICANTE

VR. 

UNITÁRIO
VR. TOTAL

6 240.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO R$ 0,25 R$ 60.000,00

R$ 60.000,00

ONDE SE LÊ

VALOR TOTAL

LEIA-SE

VALOR TOTAL
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.122.0072.23 79.31900400.121 1000000. 1.8. O processo seletivo simplificado 
será coordenado e executado pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
através da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, unidade administrativa, 
criada através do Decreto Municipal nº 1.247 de 13 de agosto de 2010, atualizado 
pela Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021, situada na Av. John Sanford, 1320 - 
Junco, Sobral-CE e supervisionado pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
1.9. A execução do processo seletivo simplificado será acompanhada por uma 
Comissão Organizadora, composta por 3 membros nomeados pela Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral. 1.10. O prazo para impugnação deste edital será 
de 03 (três) dia a contar da sua publicação e deverá ser interposta através do e-
mail recursos.espvs+ edital162021@gmail.com, por meio de petição 
fundamentada, seguindo obrigatoriamente o formulário contido no ANEXO IV 
dirigida à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no horário das 8h às 
17h, sob pena de preclusão. 1.11. É obrigatória a leitura do presente edital pelo 
candidato, não sendo em nenhuma hipótese esclarecidas dúvidas através de e-
mail, telefone ou presencialmente. 2. DOS REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO - 2.1. São requisitos básicos para a contratação: a) ter sido 
aprovado na seleção, na forma estabelecida neste edital; b) ser brasileiro nato ou 
naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; c) estar em dia com as 
obrigações militares (quando do sexo masculino) e eleitorais (ambos os sexos); 
d) estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; e) ter à época da 
contratação idade mínima de 18 anos; f) possuir a escolaridade e os requisitos 
exigidos para a função, conforme estabelecido no quadro constante no ANEXO 
V; g) possuir inscrição regular no Conselho da categoria profissional para a qual 
concorre, quando necessário ao exercício da atividade; h) não estar suspenso do 
exercício profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade disciplinar; i) 
não ter sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego público; j) não 
ter respondido a processo administrativo e/ou ético com condenação transitada 
em julgado; k) não incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de 
cargos, emprego ou função pública; l) ter compatibilidade de horários no caso de 
acumulação lícita de cargos, emprego ou função pública; m) não possuir 
dívidas/débitos, junto à Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal. 2.2. As 
aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos 
em lei ou pela administração para a contratação. 2.3. A comprovação do 
preenchimento dos requisitos previstos no item 2.1, deverá ser apresentada no 
ato da contratação ou no ato da inscrição, a critério da administração, não sendo, 
em hipótese alguma, admitida comprovação posterior ou extemporânea. 3. DAS 
INSCRIÇÕES 3.1. As inscrições no presente processo seletivo deverão ser 
efetuadas através do e-mail: inscricoes.espvs+ edital162021@gmail.com, no 
período previsto no Cronograma do Processo Seletivo, constante no ANEXO I 
deste edital. 3.2. As inscrições devem ser encaminhadas por e-mail, dentro do 
prazo e horário estabelecidos no Cronograma do Processo Seletivo, devendo 
ainda indicar no assunto do e-mail a função para a qual deseja concorrer e o nome 
completo do candidato. 3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 
a tácita aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste edital, em 
relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento ou 
discordância. 3.4. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá enviar em um 
único arquivo, toda a documentação descrita a seguir, no formato PDF (Portable 
Document Format). a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor 
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A taxa de inscrição será emitida através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), o qual poderá ser gerado 
diretamente através do site: http://servicos2. speedgov.com.br/sobral 
/sessao/login, devendo o candidato efetuar ou atualizar o seu cadastro no Auto 
Atendimento Tributário do Sistema de Arrecadação Municipal, escolhendo 
posteriormente no MENU DE NAVEGAÇÃO constante da aba esquerda a opção 
LANÇAMENTO DE BOLETO, clicando posteriormente no ícone: NOVO 
BOLETO, escolhendo a opção: EDITAL PROCESSO SELETIVO - EDITAL 
SMS Nº 16/2021, constante no TIPO DE TAXA DE LANÇAMENTO, de acordo 
com a função escolhida. b) ficha de inscrição devidamente preenchida (ANEXO 
II), com a indicação da função com a carga horária semanal que deseja concorrer, 
sob pena de eliminação do processo seletivo. c) uma foto no formato 3x4; d) 
cópia da cédula de identidade e comprovação da inscrição no CPF (Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas); e) currículo com base nos critérios contidos no 
ANEXO III deste edital, conforme a função a que deseja concorrer, com as 
devidas comprovações. 3.5. Serão indeferidas as inscrições que não contenham 
toda a documentação descrita no item 3.4 em um único e-mail ou cujo arquivo 
enviado esteja corrompido ou necessite de permissão de acesso, não sendo 
admitida, em nenhuma hipótese, a juntada ou o envio posterior de títulos, 
documentos, arquivos ou senhas, sendo considerado válido apenas o último e-
mail enviado. 3.6. O candidato que enviar mais de um e-mail para inscrição, terá 
avaliado somente aquele que tiver sido enviado por último, dentro do prazo 
previsto para as inscrições, sendo os demais automaticamente desconsiderados. 
3.7. Será admitida uma única inscrição por candidato, ainda que possua mais de 
uma formação. 3.8. O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados 
incorretos ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste edital, terá cancelada sua 
inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 3.9. As 
consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato. 3.10. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma condicional ou extemporânea. 3.11. O candidato que 
concluiu a graduação ou pós-graduação no exterior deverá apresentar no ato da 
inscrição o documento de reconhecimento do curso, nos termos do acordo ou 
tratado internacional, conforme legislação brasileira. 3.12. Não haverá, sob 
hipótese alguma, reembolso do pagamento da taxa de inscrição. 3.13. A inscrição 
só será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição pela rede 
bancária, a qual deverá ser paga até a data do último dia de inscrição no processo 
seletivo, independentemente da data de vencimento do DAM, não sendo aceito 

comprovante de agendamento de pagamento. 3.14. De acordo com a Lei 
Municipal nº 223 de 01 de julho de 1999, os doadores de sangue que contarem o 
mínimo de 02 (duas) doações num período de 01 (um) ano, estarão isentos do 
pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos municipais, realizados 
num prazo de até 12 (doze) meses decorridos da última doação, devendo a 
comprovação ser feita mediante a apresentação de certidão expedida 
exclusivamente pelos hemocentros, ser anexada juntamente com a ficha de 
inscrição no formato PDF (Portable Document Format). 3.15. A Prefeitura 
Municipal de Sobral, a Secretaria Municipal da Saúde e a Escola de Saúde 
Pública Visconde de Saboia, não se responsabilizarão pela solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento de linhas, atraso na entrega/recebimento do 
e-mail, ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 4. DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 4.1. O Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva, se dará através de 
uma única fase, constante da avaliação curricular. 4.2. A avaliação curricular 
compreenderá a análise e pontuação de títulos e documentos, sendo observados 
nesta fase, única e exclusivamente, os critérios objetivos constantes do ANEXO 
III deste edital, conforme a função a que deseja concorrer. 4.3. O envio do 
currículo padronizado - Barema - deverá ser feito juntamente com o e-mail de 
inscrição, devendo obrigatoriamente ser anexado no formato PDF (Portable 
Document Format) todos os documentos comprobatórios dos critérios a serem 
pontuados, previstos no ANEXO III deste edital, devidamente numerados. 4.4. 
Em hipótese alguma será admitida a entrega de currículo fora do prazo previsto 
neste edital ou a juntada posterior de títulos e documentos. 4.5. O candidato 
deverá preencher o Barema, indicando a numeração da folha que contenha o 
título ou documento a ser pontuado, bem como, o valor estimado, o qual será 
objeto de análise pela comissão. 4.6. A Avaliação Curricular Padronizada será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo considerado 
desclassificado o candidato que obtiver pontuação inferior a 5 (cinco) pontos. 
4.7. Para receber a pontuação relativa à experiência profissional o candidato 
deverá apresentar comprovação do tempo de serviço na função a que concorre, 
conforme estabelecido no Barema constante no ANEXO III deste edital, 
conforme a função a que deseja concorrer, onde serão aceitos os seguintes 
documentos comprobatórios: a) para experiência profissional em instituição 
pública: certidão/declaração expedida pelo poder público federal, estadual ou 
municipal, em papel timbrado do órgão expedidor, datada e assinada pelo 
respectivo órgão de gestão de pessoas, que informe o cargo ou função, bem como 
o período, com data completa de início e fim (dia, mês e ano), se for o caso, 
confirmando o exercício de atribuições assemelhadas àquelas da função a que 
concorrer, com descrição detalhada das atividades, que permitam a identificação 
do real período trabalhado; b) para experiência profissional em instituição 
privada: carteira de trabalho (página de identificação com foto e dados pessoais e 
registro do contrato) ou declaração do empregador, em papel timbrado contendo 
o CNPJ da instituição, com a data, assinatura e carimbo com a função do 
responsável legal pela emissão, que informe o período, com data completa de 
início e fim (dia, mês e ano), se for o caso, confirmando o exercício de atribuições 
assemelhadas àquelas do cargo público pleiteado, com descrição detalhada das 
atividades, que permitam a identificação do real período trabalhado; c) para 
prestadores de serviço por meio de contrato de trabalho: cópia do contrato de 
prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA), acrescido de 
declaração do contratante, em papel timbrado contendo o CNPJ da instituição, 
com a data, assinatura e carimbo com a função do responsável legal pela emissão, 
que informe período, com data completa de início e fim (dia, mês e ano), se for o 
caso, e a experiência profissional com a descrição detalhada das atividades 
desenvolvidas, que permitam a identificação do real período trabalhado. 4.8. A 
Banca Examinadora desconsiderará toda e qualquer comprovação que seja 
ilegível, que apresente dúvidas quanto à veracidade ou apresente insuficiência 
nas informações. 4.9. Não serão aceitas autodeclarações como documento 
comprobatório. 4.10. Somente serão validadas as comprovações de experiência 
profissional que especificarem o dia, mês e ano do início e término do 
contrato/serviço. No caso de contrato em vigor, só serão aceitas declarações que 
afirmem se encontrar em atividade, indicando o dia, mês e ano do início. 4.11. 
Não será computado como experiência profissional o tempo de estágio, 
monitoria, bolsa de estudos, residência, tutoria, preceptoria, docência ou 
voluntariado. 4.12. Cada título será considerado uma única vez para fins de 
pontuação, ainda que seja apresentado em duplicidade. 4.13. Para fins de 
pontuação de experiência profissional na análise curricular será admitida a 
concomitância de períodos, desde que tenha sido vivenciada em instituições 
diferentes. 5. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - 5.1. Serão considerados aprovados no presente processo 
seletivo simplificado, passando a compor o cadastro de reserva, os candidatos 
que, atendendo aos requisitos exigidos para a participação no processo seletivo, 
obtiverem pontuação igual ou superior a 5 (cinco) pontos. 5.2. Os candidatos que 
não sejam eliminados ou desclassificados no presente processo seletivo, 
passarão a compor o cadastro de reserva, podendo ser convocados quando 
necessário ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de 
validade da seleção, seguindo a ordem de classificação. 5.3. A divulgação do 
resultado final do certame ocorrerá na data prevista no Cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado constante do ANEXO I deste edital. 6. DOS CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE - 6.1. Em caso de empate entre os candidatos serão utilizados 
os seguintes critérios de acordo com a categoria profissional, em ordem 
decrescente: a)maior titulação comprovada, com base nos critérios previstos no 
Barema; b)maior pontuação na experiência no exercício da atividade 
profissional na função a que concorre; c)maior idade, considerando dia, mês e 
ano. 6.2. Fica assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do 
idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedido 
dos outros previstos no subitem anterior. 7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO 
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- Será excluído da presente Seleção Pública o candidato que: a) fizer, em qualquer 
documento, declaração falsa ou inexata; b) desrespeitar membro da Comissão 
Organizadora ou Executora do Processo Seletivo; c) descumprir quaisquer das 
instruções contidas no edital; d) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 8. DOS RECURSOS - 8.1. 
Caberá recurso contra o resultado preliminar das inscrições, contra o resultado 
preliminar da avaliação curricular e contra o resultado preliminar da avaliação 
atitudinal. 8.2. O recurso deverá ser interposto através do e-mail recursos.espvs+ 
edital162021@gmail.com, conforme data e horário previsto no Cronograma do 
Processo Seletivo, constante do ANEXO I deste edital. 8.3. Admitir-se-á um único 
recurso por candidato (em cada etapa), o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração, utilizando o formulário apresentado no ANEXO IV 
deste edital. 8.4. Poderá haver recontagem de pontos e alterações, para mais ou 
para menos, na pontuação dos candidatos decorrentes de recursos ou por ato de 
ofício. 8.5. Os recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 8.6. 
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e horário 
indicados no cronograma do presente edital. 8.7. Não será admitida a juntada 
posterior de títulos e documentos através de recurso, conforme já estabelecido nos 
itens 3.4 e 5.4 deste edital inaugural. 8.8. A Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 8.9. Em hipótese alguma será 
aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado final do 
processo seletivo. 8.10. A interposição dos recursos não obsta o regular 
andamento do cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante do 
ANEXO I deste edital. 9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 9.1. Todos 
os resultados da seleção serão divulgados no endereço eletrônico: 
http://saude.sobral. ce.gov.br seguindo o cronograma de eventos do processo 
seletivo constante do ANEXO I deste edital. 9.2. É de exclusiva responsabilidade 
do candidato acompanhar os comunicados e convocações, através do endereço 
eletrônico: http://saude.sobral. ce.gov.br . 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 
10.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório da pontuação do 
candidato ou de aprovação na Seleção Pública, valendo para este fim, o edital do 
resultado final publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 10.2. A 
aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este edital não 
asseguram aos candidatos a contratação, mas tão-somente a expectativa de ser 
contratado, mediante o interesse e a conveniência administrativa, uma vez que se 
trata de seleção pública simplificada para atender excepcional interesse público. 
10.3. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou contratação do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades nos 
documentos apresentados. 10.4. A presente Seleção Pública Simplificada terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação da homologação do 
Resultado Final, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública. 10.5. Toda e qualquer norma complementar ao presente edital, bem 
como, Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, ficarão incorporados e 
passarão imediatamente a regular a presente seleção, devendo os candidatos 
acompanharem todas as informações ou alterações através do Diário Oficial do 
Município de Sobral - DOM. 10.6. Não haverá vínculo empregatício para 
qualquer fim entre o Contratado e o Município de Sobral/Secretaria Municipal da 
Saúde, haja vista que a presente seleção é para formação de cadastro de reserva e 
contratação temporária regida pelos dispositivos legais atualmente vigentes no 
Município de Sobral e demais dispositivos aplicáveis à espécie. 10.7. As 
convocações dos candidatos aprovados para firmar o contrato serão feitas através 
do Diário Oficial do Município - DOM e do endereço eletrônico 
http://saude.sobral. ce.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar as publicações referentes à seleção. 10.8. O não comparecimento do 
candidato, quando convocado, implicará na sua imediata eliminação. 10.9. O 
candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal (Recursos Humanos), da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, durante a validade do Processo Seletivo, 
seu endereço, e-mail e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada 
atualização. 10.10. Quando convocado para contratação, ao candidato será 
solicitado apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, comprovando sua 
capacidade laborativa. 10.11. O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á 
ao Regime Geral de Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º do art. 7º 
da Lei Municipal nº 1613, de 9 de março de 2017. 10.12. Os casos omissos serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 10.13. Os 
seguintes ANEXOS são partes integrantes deste edital: ANEXO I - Cronograma 
de Eventos do Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição; ANEXO III - 
Critérios para Análise do Currículo Padronizado - Barema Médico Auditor (20 
horas); ANEXO IV - Formulário para Interposição de Recurso; ANEXO V - 
Quadro de funções, habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração 
base. Sobral-CE, 12 de julho de 2021. Regina Célia Carvalho Da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
Secretário do Planejamento e GESTÃO. 
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ANEXO II - EDITAL SMS Nº 16/2021 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

Desejo Concorrer a Função de:_________________________________________ Carga Horária:_____________ 

 

Número de folhas enviadas contando com a Ficha de Inscrição: _________ 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Identidade: 

CPF: 

Estado Civil: 

FOTO 

Data do Nascimento: ______/________/_______ 

Endereço Residencial: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

E-mail: 

Tel. Fixo: (      ) Celular (     ) 

Escolaridade Instituição Ano de Conclusão 

Graduação:   

Especialização:   

Mestrado:   

Declaro sob as penas da Lei que as informações acima são verdadeiras e que estou ciente e concordo com todas as 

normas, regras e condições constantes no edital do Processo Seletivo Simplificado Unificado de Nº 16/2021. 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

ANEXO III - EDITAL SMS Nº 16/2021 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO PADRONIZADO - BAREMA – MÉDICO AUDITOR (20 HORAS) 

Eu, ________________________________________________________________, candidato à vaga de 

______________________, reconheço ser de minha inteira responsabilidade o teor das informações apresentadas e que os títulos, 

declarações e documentos comprobatórios abaixo relacionados são verdadeiros e válidos na forma da lei, sendo comprovado 

mediante cópias, numeradas no currículo apresentado para fins de atribuição de pontos. 

 CERTIFICAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO 

COMPROVANTE 
VALOR 

VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

OBTIDO 

Nº da folha: 
1. 

Curso de Mestrado (pós-

graduação Stricto Sensu) na 

área da saúde 

8 pontos 
Pontuação: 

 

Nº da folha: 

2. 

Curso de Especialização (pós-

graduação Lato Sensu) na 

área da saúde, com carga 

horaria mínima de 360h 

6 pontos 
Pontuação: 

 

Nº da folha: 

3. 

Curso de Aperfeiçoamento na 

área da saúde com carga 

horária igual ou superior a 

180h 

 

Certificado ou declaração emitido 

por instituição de ensino 

reconhecida ou revalidado pelo 

MEC. 

 

No caso da declaração, deverá ter 

sido emitida em período não 

superior a 24 meses contados da 

data do último dia de inscrição no 

processo seletivo. 

3 pontos 
Pontuação: 

 

Nº da folha: 

4. 

Participação como discente 

em cursos na área da saúde 

com carga horária igual ou 

superior a 40h 

Certificado ou declaração do(s) 

curso(s) vivenciado(s) nos últimos 

5 anos, contados a partir da data do 

último dia de inscrição no processo 

seletivo. 

1 ponto por 

comprovante 

(máximo 3 pontos) 
Pontuação: 

 

Nº da folha: 

5. 

Experiência profissional 

como Médico Auditor na 

Administração Pública, 

voltada para o Sistema Único 

de Saúde, vivenciada nos 

últimos 5 anos anteriores à 

data de publicação deste 

edital. 

5 pontos por período 

(máximo 20 

pontos) Pontuação: 
 

Nº da folha: 

 

6. 

Experiência profissional 

como Médico Auditor em 

instituição privada, 

vivenciada nos últimos 5 anos 

anteriores à data de 

publicação deste edital. 

Cópia da CTPS/Declaração 

contendo data de início e fim ou 

que se encontra em exercício. 

 

Obs: Somente serão considerados 

períodos de 6 (seis) meses. 

5 pontos por período 

(máximo 10 pontos) 
Pontuação: 

 

   Máximo: 50 pontos   

Sobral/ CE, _____ de _______________de 2021.     

Assinatura do Candidato:_______________________________ 

 

ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 16/2021 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
 
Nome do Candidato: ______________________________________________ 
 
Função/Carga horária:_____________________________________________ 
 
Recurso contra:__________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso:  

__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________ 

__________________, ___ de ___________ de ______.  
 

______________________________________ 
Assinatura Candidato 

 

 
ANEXO V - EDITAL Nº 16/2021 

QUADRO DE FUNÇÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASE 

CONTRATAÇÃO COM BASE NO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

FUNÇÃO 

CÓDIGO 
VAGAS HABILITAÇÃO ATIVIDADES BÁSICAS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

BASE 

Médico 

Auditor 

Cadastro de 

Reserva 

 

(Decreto nº 

2.562/2021) 

Graduação em Medicina 

com diploma fornecido 

por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação, 

registro no CRM e curso 

de especialização em 

Auditoria Médica ou 

experiência profissional 

como médico auditor na 

Administração Pública, 

voltado ao Sistema Único 

de Saúde, de no mínimo 

12 (doze) meses 

Auditar todos os processos e 

serviços médicos, hospitalares e 

ambulatoriais do sistema de 

saúde próprio e conveniado; 

Participar, nos termos da Lei 

Municipal nº 1.685/2017 do 

acompanhamento dos programas 

e processos de formação técnica, 

de graduação, de pós-graduação 

e de educação permanente em 

saúde, atuando como orientador, 

preceptor e/ou supervisor; 

Realizar outras atividades 

pertinentes ao cargo, seguindo as 

determinações do gestor 

imediato e padronizações da 

Instituição e demais diretrizes de 

trabalho. 

20 horas R$ 6.200,00 

 

ANEXO I - EDITAL SMS Nº 16/2021 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 12 de julho de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Inscrições no Processo Seletivo 

14 a 23 de julho de 2021 
Horário: Das 8h do dia 2 às 
17h do dia 23 de julho de 

2021* 

inscricoes.espvs+edital162021@gmail.com  

Divulgação do Resultado Preliminar das 
Inscrições 

26 de julho de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar das Inscrições 

27 de julho de 2021 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital162021@gmail.com  

Resultado dos Recursos e Resultado Final 
das Inscrições 

28 de julho de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Avaliação Curricular 29 e 30 de julho de 2021 Interno 

Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular 

2 de agosto de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar da Avaliação 

Curricular 

3 de agosto de 2021 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital162021@gmail.com  

Resultado dos Recursos e Resultado Final 
do Processo Seletivo 

4 de agosto de 2021 
http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
Diário Oficial do Município 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 
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EDITAL SMS Nº 17/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017 E DO 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na cidade de 
Sobral, no Estado do Ceara,́  a ̀ rua Viriato de Medeiros, nº 1250, bairro Centro, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceara,́  no artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, no artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613, de 9 de março 
de 2017 e no Decreto Municipal de nº 2.562, de 29 de janeiro de 2021, através 
de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, torna público e estabelece 
as normas para a abertura das inscrições e realização do processo seletivo 
simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva para 
profissionais de nível superior, destinado ao sistema municipal de saúde de 
Sobral, conforme descrito no ANEXO V deste edital, em decorrência da 
necessidade de manutenção dos serviços de saúde prestados pelo município. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. Justifica-se a presente 
seleção simplificada para contratação temporária de excepcional interesse 
público para profissionais de nível superior, destinado ao Município de 
Sobral, para a manutenção de serviços públicos essenciais ao regular 
funcionamento do Sistema de Saúde de Sobral, conforme art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017 e do Decreto Municipal nº 2.562, 
de 29 de janeiro de 2021. 1.2. O processo seletivo será regido por este edital e 
seus anexos, expedidos pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, sob a 
supervisão da Secretaria do Planejamento e Gestão, nos termos do artigo 4º, 
§3º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017. 1.3. A contratação dar-
se-á mediante termo de contrato administrativo, por tempo determinado de 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, a 
critério da administração pública, nos termos da legislação vigente. 1.4. A 
aprovação e a classificação final na seleção a que se refere o presente edital 
não assegura aos candidatos a contratação, mas tão-somente a expectativa de 
serem contratados, obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência 
de carência temporária, observando o interesse, bem como, os critérios de 
conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública. 1.5. A 
função, habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base 
(valor bruto), encontram-se descritas no ANEXO V deste edital. 1.6. Os 
candidatos que não forem eliminados ou desclassificados no presente 
processo seletivo passarão a compor o cadastro de reserva. 1.7. A fonte de 
recurso para o pagamento dos profissionais selecionados e contratados será 
oriunda das seguintes dotações orçamentárias: Administrativo: 0701.10.12 
2.0072.2 379.319 00400.121 1000000; Atenção Especializada: 0701.10 .30 
2.0072.2 316.319 00400.1214 000000. 1.8. O processo seletivo simplificado 
será coordenado e executado pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
através da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, unidade 
administrativa, criada através do Decreto Municipal nº 1.247 de 13 de agosto 
de 2010, atualizado pela Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021, situada na 
Av. John Sanford, 1320 - Junco, Sobral-CE e supervisionado pela Secretaria 
do Planejamento e Gestão. 1.9. A execução do processo seletivo simplificado 
será acompanhada por uma Comissão Organizadora, composta por 3 
membros nomeados pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 1.10. O 
prazo para impugnação deste edital será de 03 (três) dia a contar da sua 
publicação e deverá ser interposta através do e-mail recursos.espvs+ 
edital172021@gmail.com, por meio de petição fundamentada, seguindo 
obrigatoriamente o formulário contido no ANEXO IV dirigida à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no horário das 8h às 17h, sob pena de 
preclusão. 1.11. É obrigatória a leitura do presente edital pelo candidato, não 
sendo em nenhuma hipótese esclarecidas dúvidas através de e-mail, telefone 
ou presencialmente. 2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO - 2.1. 
São requisitos básicos para a contratação: a) ter sido aprovado na seleção, na 
forma estabelecida neste edital; b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou 
gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; c) estar em dia com as 
obrigações militares (quando do sexo masculino) e eleitorais (ambos os 
sexos); d) estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; e) ter à época 
da contratação idade mínima de 18 anos; f) possuir a escolaridade e os 
requisitos exigidos para a função, conforme estabelecido no quadro 
constante no ANEXO V; g) possuir inscrição regular no Conselho da 
categoria profissional para a qual concorre, quando necessário ao exercício 
da atividade; h) não estar suspenso do exercício profissional, nem cumprindo 
qualquer outra penalidade disciplinar; i) não ter sofrido sanção impeditiva do 
exercício de cargo/emprego público; j) não ter respondido a processo 
administrativo e/ou ético com condenação transitada em julgado; k) não 
incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de cargos, emprego 
ou função pública; l) ter compatibilidade de horários no caso de acumulação 
lícita de cargos, emprego ou função pública; m) não possuir dívidas/débitos, 

junto à Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal. 2.2. As aptidões do 
cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei 
ou pela administração para a contratação. 2.3. A comprovação do 
preenchimento dos requisitos previstos no item 2.1, deverá ser apresentada 
no ato da contratação ou no ato da inscrição, a critério da administração, não 
sendo, em hipótese alguma, admitida comprovação posterior ou 
extemporânea. 3. DAS INSCRIÇÕES - 3.1. As inscrições no presente 
processo seletivo deverão ser efetuadas através do e-mail: inscricoes.espvs+ 
edital172021@gmail.com, no período previsto no Cronograma do Processo 
Seletivo, constante no ANEXO I deste edital. 3.2. As inscrições devem ser 
encaminhadas por e-mail, dentro do prazo e horário estabelecidos no 
Cronograma do Processo Seletivo, devendo ainda indicar no assunto do e-
mail a função para a qual deseja concorrer e o nome completo do candidato. 
3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
de todas as normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais 
não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento ou 
discordância. 3.4. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá enviar em 
um único arquivo, toda a documentação descrita a seguir, no formato PDF 
(Portable Document Format). a) comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A taxa de inscrição 
será emitida através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), o 
qual poderá ser gerado diretamente através do site: http://servicos2. 
speedgov.com.br /sobral/sessao/login, devendo o candidato efetuar ou 
atualizar o seu cadastro no Auto Atendimento Tributário do Sistema de 
Arrecadação Municipal, escolhendo posteriormente no MENU DE 
NAVEGAÇÃO constante da aba esquerda a opção LANÇAMENTO DE 
BOLETO, clicando posteriormente no ícone: NOVO BOLETO, escolhendo 
a opção: EDITAL PROCESSO SELETIVO - EDITAL SMS Nº 17/2021, 
constante no TIPO DE TAXA DE LANÇAMENTO, de acordo com a função 
escolhida. b) ficha de inscrição devidamente preenchida (ANEXO II), com a 
indicação da função com a carga horária semanal que deseja concorrer, sob 
pena de eliminação do processo seletivo. c) uma foto no formato 3x4; d) 
cópia da cédula de identidade e comprovação da inscrição no CPF (Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas); e) currículo com base nos critérios contidos no 
ANEXO III deste edital, conforme a função a que deseja concorrer, com as 
devidas comprovações. 3.5. Serão indeferidas as inscrições que não 
contenham toda a documentação descrita no item 3.4 em um único e-mail ou 
cujo arquivo enviado esteja corrompido ou necessite de permissão de acesso, 
não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a juntada ou o envio posterior de 
títulos, documentos, arquivos ou senhas, sendo considerado válido apenas o 
último e-mail enviado. 3.6. O candidato que enviar mais de um e-mail para 
inscrição, terá avaliado somente aquele que tiver sido enviado por último, 
dentro do prazo previsto para as inscrições, sendo os demais 
automaticamente desconsiderados. 3.7. Será admitida uma única inscrição 
por candidato, ainda que possua mais de uma formação. 3.8. O candidato que 
preencher a ficha de inscrição com dados incorretos ou que fizer qualquer 
declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e o fato seja constatado posteriormente. 3.9. As consequências de eventuais 
erros de preenchimento da ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 3.10. Não serão aceitas inscrições efetuadas 
de forma condicional ou extemporânea. 3.11. O candidato que concluiu a 
graduação ou pós-graduação no exterior deverá apresentar no ato da 
inscrição o documento de reconhecimento do curso, nos termos do acordo ou 
tratado internacional, conforme legislação brasileira. 3.12. Não haverá, sob 
hipótese alguma, reembolso do pagamento da taxa de inscrição. 3.13. A 
inscrição só será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de 
inscrição pela rede bancária, a qual deverá ser paga até a data do último dia de 
inscrição no processo seletivo, independentemente da data de vencimento do 
DAM, não sendo aceito comprovante de agendamento de pagamento. 3.14. 
De acordo com a Lei Municipal nº 223 de 01 de julho de 1999, os doadores de 
sangue que contarem o mínimo de 02 (duas) doações num período de 01 (um) 
ano, estarão isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos 
públicos municipais, realizados num prazo de até 12 (doze) meses decorridos 
da última doação, devendo a comprovação ser feita mediante a apresentação 
de certidão expedida exclusivamente pelos hemocentros, ser anexada 
juntamente com a ficha de inscrição no formato PDF (Portable Document 
Format). 3.15. A Prefeitura Municipal de Sobral, a Secretaria Municipal da 
Saúde e a Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, não se 
responsabilizarão pela solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
de linhas, atraso na entrega/recebimento do e-mail, ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 4. DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - 4.1. O Processo Seletivo Simplificado objetivando a 
formação de cadastro de reserva, se dará através de uma única fase, constante 
da avaliação curricular. 4.2. A avaliação curricular compreenderá a análise e 
pontuação de títulos e documentos, sendo observados nesta fase, única e 
exclusivamente, os critérios objetivos constantes do ANEXO III deste edital, 
conforme a função a que deseja concorrer. 4.3. O envio do currículo 
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padronizado - Barema - deverá ser feito juntamente com o e-mail de 
inscrição, devendo obrigatoriamente ser anexado no formato PDF (Portable 
Document Format) todos os documentos comprobatórios dos critérios a 
serem pontuados, previstos no ANEXO III deste edital, devidamente 
numerados. 4.4. Em hipótese alguma será admitida a entrega de currículo 
fora do prazo previsto neste edital ou a juntada posterior de títulos e 
documentos. 4.5. O candidato deverá preencher o Barema, indicando a 
numeração da folha que contenha o título ou documento a ser pontuado, 
bem como, o valor estimado, o qual será objeto de análise pela comissão. 
4.6. A Avaliação Curricular Padronizada será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 50 (cinquenta) pontos, sendo considerado desclassificado o candidato que 
obtiver pontuação inferior a 5 (cinco) pontos. 4.7. Para receber a pontuação 
relativa à experiência profissional o candidato deverá apresentar 
comprovação do tempo de serviço na função a que concorre, conforme 
estabelecido no Barema constante no ANEXO III deste edital, conforme a 
função a que deseja concorrer, onde serão aceitos os seguintes documentos 
comprobatórios: a) para experiência profissional em instituição pública: 
certidão/declaração expedida pelo poder público federal, estadual ou 
municipal, em papel timbrado do órgão expedidor, datada e assinada pelo 
respectivo órgão de gestão de pessoas, que informe o cargo ou função, bem 
como o período, com data completa de início e fim (dia, mês e ano), se for o 
caso, confirmando o exercício de atribuições assemelhadas àquelas da 
função a que concorrer, com descrição detalhada das atividades, que 
permitam a identificação do real período trabalhado; b) para experiência 
profissional em instituição privada: carteira de trabalho (página de 
identificação com foto e dados pessoais e registro do contrato) ou 
declaração do empregador, em papel timbrado contendo o CNPJ da 
instituição, com a data, assinatura e carimbo com a função do responsável 
legal pela emissão, que informe o período, com data completa de início e 
fim (dia, mês e ano), se for o caso, confirmando o exercício de atribuições 
assemelhadas àquelas do cargo público pleiteado, com descrição detalhada 
das atividades, que permitam a identificação do real período trabalhado; c) 
para prestadores de serviço por meio de contrato de trabalho: cópia do 
contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo 
(RPA), acrescido de declaração do contratante, em papel timbrado contendo 
o CNPJ da instituição, com a data, assinatura e carimbo com a função do 
responsável legal pela emissão, que informe período, com data completa de 
início e fim (dia, mês e ano), se for o caso, e a experiência profissional com a 
descrição detalhada das atividades desenvolvidas, que permitam a 
identificação do real período trabalhado. 4.8. A Banca Examinadora 
desconsiderará toda e qualquer comprovação que seja ilegível, que 
apresente dúvidas quanto à veracidade ou apresente insuficiência nas 
informações. 4.9. Não serão aceitas autodeclarações como documento 
comprobatório. 4.10. Somente serão validadas as comprovações de 
experiência profissional que especificarem o dia, mês e ano do início e 
término do contrato/serviço. No caso de contrato em vigor, só serão aceitas 
declarações que afirmem se encontrar em atividade, indicando o dia, mês e 
ano do início. 4.11. Não será computado como experiência profissional o 
tempo de estágio, monitoria, bolsa de estudos, residência, tutoria, 
preceptoria, docência ou voluntariado. 4.12. Cada título será considerado 
uma única vez para fins de pontuação, ainda que seja apresentado em 
duplicidade. 4.13. Para fins de pontuação de experiência profissional na 
análise curricular será admitida a concomitância de períodos, desde que 
tenha sido vivenciada em instituições diferentes. 5. DA APROVAÇÃO NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 5.1. Serão considerados 
aprovados no presente processo seletivo simplificado, passando a compor o 
cadastro de reserva, os candidatos que, atendendo aos requisitos exigidos 
para a participação no processo seletivo, obtiverem pontuação igual ou 
superior a 5 (cinco) pontos. 5.2. Os candidatos que não sejam eliminados ou 
desclassificados no presente processo seletivo, passarão a compor o 
cadastro de reserva, podendo ser convocados quando necessário ao 
preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da 
seleção, seguindo a ordem de classificação. 5.3. A divulgação do resultado 
final do certame ocorrerá na data prevista no Cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado constante do ANEXO I deste edital. 6. DOS 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE - 6.1. Em caso de empate entre os 
candidatos serão utilizados os seguintes critérios de acordo com a categoria 
profissional, em ordem decrescente: d)maior titulação comprovada, com 
base nos critérios previstos no Barema; e)maior pontuação na experiência 
no exercício da atividade profissional na função a que concorre; f)maior 
idade, considerando dia, mês e ano. 6.2. Fica assegurado aos candidatos que 
tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, 
da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a idade mais avançada 
como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros previstos no 
subitem anterior. 7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO - Será excluído da 
presente Seleção Pública o candidato que: a) fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata; b) desrespeitar membro da Comissão 
Organizadora ou Executora do Processo Seletivo; c) descumprir quaisquer 

das instruções contidas no edital; d) perturbar, de qualquer modo, a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 8. DOS 
RECURSOS - 8.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar das 
inscrições, contra o resultado preliminar da avaliação curricular e contra o 
resultado preliminar da avaliação atitudinal. 8.2. O recurso deverá ser 
interposto através do e-mail recursos.espvs+ edital172021@gmail.com, 
conforme data e horário previsto no Cronograma do Processo Seletivo, 
constante do ANEXO I deste edital. 8.3. Admitir-se-á um único recurso por 
candidato (em cada etapa), o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração, utilizando o formulário apresentado no 
ANEXO IV deste edital. 8.4. Poderá haver recontagem de pontos e 
alterações, para mais ou para menos, na pontuação dos candidatos 
decorrentes de recursos ou por ato de ofício. 8.5. Os recursos deverão 
obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 8.6. Somente serão 
apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e horário indicados no 
cronograma do presente edital. 8.7. Não será admitida a juntada posterior de 
títulos e documentos através de recurso, conforme já estabelecido nos itens 
3.4 e 5.4 deste edital inaugural. 8.8. A Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 8.9. Em hipótese 
alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso do 
resultado final do processo seletivo. 8.10. A interposição dos recursos não 
obsta o regular andamento do cronograma de eventos do Processo Seletivo, 
constante do ANEXO I deste edital. 9. DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS - 9.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados no 
endereço eletrônico: http://saude.sobral .ce.gov.br seguindo o cronograma 
de eventos do processo seletivo constante do ANEXO I deste edital. 9.2. É 
de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e 
convocações, através do endereço eletrônico: http://saude. sobral.ce.gov.br. 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 10.1. Não será fornecido qualquer 
documento comprobatório da pontuação do candidato ou de aprovação na 
Seleção Pública, valendo para este fim, o edital do resultado final publicado 
no Diário Oficial do Município - DOM. 10.2. A aprovação e a classificação 
final na seleção a que se refere este edital não asseguram aos candidatos a 
contratação, mas tão-somente a expectativa de ser contratado, mediante o 
interesse e a conveniência administrativa, uma vez que se trata de seleção 
pública simplificada para atender excepcional interesse público. 10.3. A 
qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou contratação do candidato, 
desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades nos 
documentos apresentados. 10.4. A presente Seleção Pública Simplificada 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação da homologação do 
Resultado Final, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública. 10.5. Toda e qualquer norma complementar ao presente edital, bem 
como, Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, ficarão incorporados 
e passarão imediatamente a regular a presente seleção, devendo os 
candidatos acompanharem todas as informações ou alterações através do 
Diário Oficial do Município de Sobral - DOM. 10.6. Não haverá vínculo 
empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, haja vista que a presente seleção é 
para formação de cadastro de reserva e contratação temporária regida pelos 
dispositivos legais atualmente vigentes no Município de Sobral e demais 
dispositivos aplicáveis à espécie. 10.7. As convocações dos candidatos 
aprovados para firmar o contrato serão feitas através do Diário Oficial do 
Município - DOM e do endereço eletrônico http://saude. sobral.ce.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações 
referentes à seleção. 10.8. O não comparecimento do candidato, quando 
convocado, implicará na sua imediata eliminação. 10.9. O candidato deverá 
manter junto ao Setor de Pessoal (Recursos Humanos), da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, durante a validade do Processo Seletivo, seu 
endereço, e-mail e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada 
atualização. 10.10. Quando convocado para contratação, ao candidato será 
solicitado apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, comprovando sua 
capacidade laborativa. 10.11. O candidato selecionado e contratado 
sujeitar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
estabelecido no § 2º do art. 7º da Lei Municipal nº 1613, de 9 de março de 
2017. 10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 10.13. Os seguintes ANEXOS são 
partes integrantes deste edital: ANEXO I - Cronograma de Eventos do 
Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição; ANEXO III - Critérios 
para Análise do Currículo Padronizado - Barema; ANEXO IV -            
Formulário para Interposição de Recurso; ANEXO V - Quadro                             
de funções, habilitação, atividades básicas, carga horária e               
remuneração base. Sobral-CE, 12 de julho de 2021. Regina Célia                
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE -                   
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 005/21 - SEINFRA - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, 
de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 005/21 - SEINFRA, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SILVANA MARIA 
VASCONCELOS ALEXANDRINO, SITUADA NO BAIRRO COHAB II, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se 
encontra regularmente constituída para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora 
FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES., inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 29.276.312/0001-04, estabelecida no distrito de Aprazível S/N, 
Aprazível, Sobral/Ce, pelo valor global de R$ 138.488,10 (Cento e trinta e 
oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos). SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, em Sobral, 09 de julho de 2021. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 
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ANEXO II - EDITAL SMS Nº 17/2021 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Desejo Concorrer a Função de:_________________________________________ Carga Horária:_____________ 

 

Número de folhas enviadas contando com a Ficha de Inscrição: _________ 

 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Identidade: 

CPF: 

Estado Civil: 

FOTO 

Data do Nascimento: ______/________/_______ 

Endereço Residencial: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

E-mail: 

Tel. Fixo: (      ) Celular (     ) 

Escolaridade Instituição Ano de Conclusão 

Graduação:   

Residência:   

Especialização:   

Mestrado:   

Declaro sob as penas da Lei que as informações acima são verdadeiras e que estou ciente e concordo com todas as 

normas, regras e condições constantes no edital do Processo Seletivo Simplificado Unificado de Nº 17/2021. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 
ANEXO III - EDITAL SMS Nº 17/2021 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO PADRONIZADO 
BAREMA 

Eu, ________________________________________________________________, candidato à vaga de 
______________________, reconheço ser de minha inteira responsabilidade o teor das informações apresentadas e que os títulos, 
declarações e documentos comprobatórios abaixo relacionados são verdadeiros e válidos na forma da lei, sendo comprovado 
mediante cópias, numeradas no currículo apresentado para fins de atribuição de pontos. 

BAREMA 

CERTIFICAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO 
COMPROVANTE 

VALOR 
VALOR 

ESTIMADO 
PÁGINA 

VALOR 
OBTIDO 

FORMAÇÃO – MÁXIMO 25 PONTOS 

Curso de mestrado (pós-
graduação stricto sensu) na 

área da saúde. 

8 pontos por 
comprovante 

(máximo 8 pontos) 
   

Curso de residência em saúde 
(pós-graduação lato sensu). 

6 pontos por 
comprovante 

(máximo 6 pontos) 
   

Curso de aperfeiçoamento 
(pós-graduação lato sensu) na 

área da saúde, com carga 
horária mínima de 180h. 

Diploma ou declaração em 
papel timbrado devidamente 

carimbado e assinado, emitidos 
por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual de 
Educação. No caso da 

declaração, deverá ter sido 
emitida em período não 

superior a 24 meses contados 
da data do último dia de 

inscrição no processo seletivo. 

4 pontos por 
comprovante 

(máximo 4 pontos) 
   

Participação como discente em 
cursos na área da saúde com 

carga horária igual ou superior 
a 40h. 

1 ponto por 
comprovante 

(máximo 4 pontos) 
   

Participação em eventos 
científicos, na área da saúde, 
com carga horária igual ou 

superior a 20h 

Certificado ou declaração do(s) 
curso(s) vivenciado(s) nos 
últimos 5 anos, contados a 

partir da data do último dia de 
inscrição no processo seletivo.  

0,5 ponto por 
comprovante 

(máximo 3 pontos) 
   

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – MÁXIMO 25 PONTOS 

Experiência no exercício da 
atividade profissional na 

função e habilitação a que 
concorre, no segmento 

assistência, vivenciada nos 
últimos 5 anos anteriores a 

data de publicação deste edital. 

Cópia da CTPS/Declaração 
contendo data de início e fim 

ou que se encontra em 
exercício.  

Obs: Somente serão 
considerados períodos de 06 

meses  
 

5 pontos por 
semestre 

(máximo 25 pontos) 
   

TOTAL    

 
Sobral/ CE, _____ de _______________de 2021.     

 
Assinatura do Candidato:_______________________________ 

 

 
ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 17/2021 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
 
Nome do Candidato: ______________________________________________ 
 
Função/Carga horária:_____________________________________________ 
 
Recurso contra:__________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso:  

__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________ 

__________________, ___ de ___________ de ______.  
 

______________________________________ 
Assinatura Candidato 

 

 

ANEXO V - EDITAL Nº 17/2021 

QUADRO DE FUNÇÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASE 

CONTRATAÇÃO COM BASE NO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 9 DE JANEIRO DE 2021 

FUNÇÃO 
CÓDIGO 

VAGAS HABILITAÇÃO ATIVIDADES BÁSICAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Cirurgião-
Dentista 

Especialista 

Cadastro 
de 

Reserva 

Graduação em 
Odontologia com 
Especialização em 

Prótese 

Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia 
relacionados à prótese dentária, como prótese total e parcial 
removível; Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia 
clínica. Ter conhecimentos específicos em: Epidemiologia 
das doenças bucais no Brasil; Índices epidemiológicos 
específicos em saúde bucal; Aparelho estomatognático, 
desenvolvimento da face, cavidade oral e dentes; 
Diagnóstico, semiologia bucal, exames complementares. 
Conceituar materiais restauradores: Amálgama; Resinas 
compostas; Cimentos de ionômero de vidro. Trabalhar com 
instrumentais e materiais protetores; Realizar diagnóstico e 
plano de tratamento; Realizar métodos preventivos como: 
Oclusão: Ajuste oclusal; Movimentos oclusivos. Posições: 
relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, 
dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica; Disfunção 
miofacial. Realizar restaurações preventivas utilizando: 
Selantes, Ionômero de vidro, Resinas compostas e sistemas 
adesivos atuais, Facetas estéticas; Aplicar prótese adesiva: 
direta e indireta. Realizar anticoagulação e tratamento 
dentário; Realizar inter-relação dentística/periodontia; 
Realizar restaurações em dentes posteriores com resinas 
compostas; Realizar restaurações em amálgama; Aplicar 
flúor: Mecanismo de ação do flúor; Aplicar fármaco 
cinética do flúor; Tratar toxicologia; Tratar cariologia; 
Conhecer características clínicas da lesão cárie: Superfície 
livre, Superfície proximal, Superfície oclusal, Lesões ativas 
e inativas; Realizar prevenção da doença cárie: Prevalência 
e incidência, Placa dentária cariogênica, Diagnóstico da 
atividade da doença cárie, Controle mecânico da placa 
dentária, Controle químico da placa, Controle da dieta, 
Substituto do açúcar, Saliva e cárie, Flúor e cárie; Realizar 
urgência em odontologia: Pronto atendimento, Atendimento 
de pacientes com alterações sistêmicas com repercussão na 
cavidade bucal; Conhecer técnicas de anestesia; Participar, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017, do 
acompanhamento dos programas e processos de formação 
técnica, de graduação, de pós-graduação e de educação 
permanente em saúde, atuando como preceptor e/ou 
supervisor; Realizar outras atividades pertinentes ao cargo, 
seguindo as determinações do gestor imediato e 
padronizações da Instituição e demais diretrizes de trabalho. 

20 horas R$ 2.600,00 

 

Cirurgião-
Dentista 

Especialista 

Cadastro 
de 

Reserva 

Graduação em 
Odontologia com 
Especialização em 

Cirurgia Oral 
Menor 

Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia relacionados à 
cirurgia oral menor, bem como biópsias de tecidos moles e 
duros da boca. Participar, nos termos da Lei Municipal nº 
1.685/2017, do acompanhamento dos programas e processos de 
formação técnica, de graduação, de pós-graduação e de 
educação permanente em saúde, atuando como preceptor e/ou 
supervisor; Realizar outras atividades pertinentes ao cargo, 
seguindo as determinações do gestor imediato e padronizações 
da Instituição e demais diretrizes de trabalho. 

20 horas R$ 2.600,00 

Cirurgião-
Dentista 

Especialista 

Cadastro 
de 

Reserva 

Graduação em 
Odontologia com 
Especialização em 

Ortodontia 

Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia no que diz 
respeito à especialidade da Ortodontia e ortopedia facial. 
Participar, nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017, do 
acompanhamento dos programas e processos de formação 
técnica, de graduação, de pós-graduação e de educação 
permanente em saúde, atuando como preceptor e/ou supervisor; 
Realizar outras atividades pertinentes ao cargo, seguindo as 
determinações do gestor imediato e padronizações da 
Instituição e demais diretrizes de trabalho. 

20 horas R$ 2.600,00 

Cirurgião-
Dentista 

Especialista 

Cadastro 
de 

Reserva 

Graduado em 
Odontologia com 
Especialização em 

Periodontia 

Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia relacionados à 
especialidade Periodontia, como cirurgias de aumento de coroa 
clínica, raspagens e enxertos; Participar, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.685/2017, do acompanhamento dos programas e 
processos de formação técnica, de graduação, de pós-graduação 
e de educação permanente em saúde, atuando como preceptor 
e/ou supervisor; Realizar outras atividades pertinentes ao cargo, 
seguindo as determinações do gestor imediato e padronizações 
da Instituição e demais diretrizes de trabalho. 

20 horas R$ 2.600,00 

Fonoaudiólogo 
Cadastro 

de 
Reserva 

Graduação em 
Fonoaudiologia 

O fonoaudiólogo é o profissional responsável pela promoção da 
saúde na prevenção, avaliação e diagnóstico, orientação, terapia 
e aperfeiçoamento dos aspectos fonoaudiológicos da função 
auditiva e vestibular, da linguagem oral e escrita, da voz, da 
fluência, da fala e dos sistemas miofuncional, orofacial e de 
deglutição. Atribuições: Supervisionar, estudar, pesquisar e 
identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação 
oral empregando técnica própria de avaliação e fazendo o 
treinamento fonético, auditivo de dicção, impostação de voz e 
outras para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da 
fala; Atuar na promoção e prevenção da saúde auditiva, 
realizando consultas e exames audiológicos para diagnóstico 
das perdas auditivas, garantindo assim tratamento clínico, 
seleção, adaptação, terapia fonoaudiológica e atendimento 
multiprofissional; Planejar, desenvolver e acompanhar 
capacitações; emitir laudos e/ou pareceres técnicos; Participar, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017, do 
acompanhamento dos programas e processos de formação 
técnica, de graduação, de pós-graduação e de educação 
permanente em saúde, atuando como preceptor e/ou supervisor; 
Realizar outras atividades pertinentes ao cargo, seguindo as 
determinações do gestor imediato e padronizações da 
Instituição e demais diretrizes de trabalho. 

40 horas R$ 2.870,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

Cadastro 
de 

Reserva 

Graduação em 
Terapia 

Ocupacional 

Avaliar a funcionalidade e o desempenho ocupacional do 
paciente, como se relaciona com cada atividade ocupacional; 
Elaborar protocolo de tratamento para restaurar os 
componentes sensórios, perceptivo, cognitivo e motor do 
desempenho ocupacional; Reavaliar estas áreas, em termos de 
déficits residuais e como afetarão a capacidade de um indivíduo 
ter a independência nas atividades de vida diária e atividades 
instrumentais de vida diária; Prescrever, confeccionar e orientar 
a utilização de órteses, próteses/adaptação (tecnologia 
assistiva); Participar, nos termos da Lei Municipal nº 
1.685/2017, do acompanhamento dos programas e processos de 
formação técnica, de graduação, de pós-graduação e de 
educação permanente em saúde, atuando como preceptor e/ou 
supervisor; Realizar outras atividades pertinentes ao cargo, 
seguindo as determinações do gestor imediato e padronizações 
da Instituição e demais diretrizes de trabalho. 

30 horas R$ 2.300,00 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO I - EDITAL SMS Nº 17/2021 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 12 de julho de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Inscrições no Processo Seletivo 

14 a 23 de julho de 2021 
Horário: Das 8h do dia 2 às 
17h do dia 23 de julho de 

2021* 

inscricoes.espvs+edital172021@gmail.com 

Divulgação do Resultado Preliminar das 
Inscrições 

26 de julho de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar das Inscrições 

27 de julho de 2021 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital172021@gmail.com 

Resultado dos Recursos e Resultado Final 
das Inscrições 

28 de julho de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Avaliação Curricular 29 e 30 de julho de 2021 Interno 

Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular 

2 de agosto de 2021 http://saude.sobral.ce.gov.br/ 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar da Avaliação 

Curricular 

3 de agosto de 2021 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital172021@gmail.com  

Resultado dos Recursos e Resultado Final 
do Processo Seletivo 

4 de agosto de 2021 
http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
Diário Oficial do Município 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 
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EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P156953/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 036/2021 - 
GCMS. A Guarda Civil Municipal de Sobral - GCMS comunica a Adesão 
(CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 087/2020, proveniente do Pregão 
Presencial Nº 008/2020, da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para contratação de empresa 
para futuros e eventuais serviços de Locação de Tendas para atender as 
necessidades da Guarda Civil Municipal de Sobral no enfrentamento da 
pandemia de COVID-19, assim como nas suas ações operacionais, conforme 
as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. 
CONTRATADA: AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 04.281.612/0001-50. VALOR 
GLOBAL: R$ 192.020,58 (cento e noventa e dois mil, vinte reais e cinquenta 
e oito centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 04.02.04.122.0063 
.2401.339 03900.1630 000000; 04.02.04.1 22.0063. 2401.339 03900.100 
1000000. Sobral-CE, 12 de julho de 2021. Simone Machado Oliveira - 
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P157148/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 037/2021 - 
GCMS. A Guarda Civil Municipal de Sobral - GCMS comunica a Adesão 
(CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 002/2021, proveniente do Pregão 
Eletrônico Nº 096/2020, da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão 
de Sobral. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para contratação de 
empresa para serviços de administração, gerenciamento e controle das 
manutenções preventivas e corretivas em razão do uso dos veículos e 
equipamentos da Guarda Civil Municipal de Sobral, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. 
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFICIOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
25.165.749/0001-10. VALOR GLOBAL: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze 
mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 04.02.04.122.0 
063.2401.339039 00.1001000000; 04.02.04.122.0063.2 401.33903900 
.1630000000. Sobral-CE, 12 de julho de 2021. Simone Machado Oliveira - 
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2021 - GCMS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Guarda Civil 
Municipal de Sobral, representada por sua COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, Sra. Simone Machado Oliveira, 
brasileira, inscrito no CPF nº 556.xxx.xxx-xx. CONTRATADO: Empresa 
POLY DEFENSOR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.005.987/0001-53, representada neste ato pelo Sr. Rogério Moreira 
Campos Beltrão, inscrito no CPF n° 834.xxx.xxx-xx. OBJETO: Aquisição 
de espargidores, destinando sua utilização aos Guardas Civis Municipais, de 
acordo com especificações e quantitativos previstos no quadro abaixo e na 
proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento a Inexigibilidade de Licitação n° 011/2021 - 
GCMS e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VALOR GLOBAL: R$ 138.108,60 (cento e 
trinta e oito reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.02.04.122. 0063.2401 .3390300 0.1001000 000000. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Paulo Adriano dos Santos Fernandes, inspetor de 1ª classe. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 12 de julho de 2021 a 12 de julho de 
2022. Sobral, 12 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: Simone Machado 
Oliveira - COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL - Rogério 
Moreira Campos Beltrão - Representante da Empresa POLY DEFENSOR 
INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 
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